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PORTARIA N° 086/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 858/2006, de 03 de novembro de 2006; 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR as pessoas abaixo relacionadas para o cargo 
em comissão de Diretor(a) Adjunto(a) — Símbolo CCE 02, lotadas na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

ADRIANO FRANCISCO DA SILVA — CPF: 040.***.854-** 
MARIA IMACULADA DE AGUIAR — CPF: 078.***.604-** 
MÉRCIA GUERRA DE AGUIAR — CPF: 105.***.694-** 
MIRELLI ALVES DA SILVA — CPF: 126.***.254-** 
NAILDA DA SILVA BARRETO — CPF: 960.***.714-** 
ROBERTA GOMES DE ANDRADE SILVA — CPF: 077.***.314-** 
SANDRA COSTA MACEDO DA SILVA — CPF: 070.***.804-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023; 95° da Emancipação. 
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